


























Nó Arquitetos Ltda
Av. Engenheiro Roberto Freire, 1962, Seaway Shopping, loja 13.



Ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte,

A Nó Arquitetos nasceu da idealização do Arquiteto Guilherme Araújo e do

Engenheiro Gustavo Molina em querer oferecer um serviço de qualidade à sociedade

por meio da nossa expertise na área de Arquitetura e Urbanismo, que vai desde a

elaboração de projetos de arquitetura até o acompanhamento de obra para que

tenhamos qualidade e precisão nos nossos produtos finais.

A empresa é inscrita sob o CNPJ 56.026.108/0001-08, localizada na Av.

Engenheiro Roberto Freire, 1962, Shopping Seaway, loja 13 e registrada no Conselho de

Arquitetura do RN (CAU/RN) sob o PJ65852-1.

Com interesse em colaborar com a realização da reforma da sede deste

órgão público, apresenta sua proposta comercial de serviços descritos a seguir.

(i) Elaboração de Estudo Técnico Preliminar exigência da Nova Lei n.

14.133/2021:

Esse serviço consiste na expedição de documento constitutivo do

planejamento de uma contratação pelo serviço público para caracterizar o interesse

público envolvido e qual a melhor solução.

Por este serviço é cobrado o valor de R$6150,00 (seis mil e cento e cinquenta

reais), a ser pago até 10 dias após a entrega do documento.

(ii) Suporte técnico de assessoramento na análise das planilhas de

composição de custos nas etapas de julgamento e habilitação no processo de

seleção da empresa responsável pela execução da obra:

Por este serviço é cobrado o valor de R$9500 (nove mil e quinhentos reais), a

ser pago até 10 dias após a entrega do relatório final.

(iii) Serviço de fiscalização e acompanhamento técnico durante todo o

período da obra:

Por este serviço será cobrado o valor de R$2500,00 (dois mil e quinhentos), a

ser pago mensalmente após a emissão do relatório de medição da obra, a ser pago

Nó Arquitetos Ltda
Av. Engenheiro Roberto Freire, 1962, Seaway Shopping, loja 13.









| Proposta Comercial - Ocre Arquitetos

Ao o CRMV/RN,

A Ocr Arquitetura Ltda, inscrita sob o CNPJ 54.029.309/0001-33, localizada 

na Av. Amintas Barros, 3700 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59075-810 CTC - Corporate 

Tower Center - 901 Torre A, registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo/RN 

sob o PJ625921 e tendo como responsáveis técnicos Felipe Nascimento e Lucas 

Fernandes, encaminha a proposta comercial de serviços de arquitetura para 

execução de Estudo Técnico Preliminar, suporte para análise de planilhas para 

seleção de empresas aptas a realizarem a reforma e fiscalização de obra.

Para esses serviços serão cobrados os valores de:

⦁ Estudo Técnico Preliminar: R$8.000 (oito mil reais);

⦁ Suporte para análise de planilhas: R$10.500 (dez mil e quinhentos reais);

⦁ Fiscalização de obra: R$3.000 (três mil reais) mensais pelos 12 meses de 

contrato.

O pagamento dos serviços poderá ser feito da seguinte forma:

⦁ Estudo Técnico Preliminar: até 15 dias após a entrega do estudo;

⦁ Suporte para análise de planilhas: até 15 dias após a entrega do relatório;

⦁ Fiscalização de obra: até 15 dias após entrega de cada relatório de obra que 

será entregue mensalmente.

O valor final dessa proposta é de R$54.500 (cinquenta e quatro mil e quinhentos 

reais).

Natal/RN, 27/09/2024.

_________________________________________

Felipe Silva do Nascimento, CPF 093.826.864-36

1



Arquiteto e Urbanista
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84 99828-0500
contato@carolbezerra.com













CRMV / RN
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Est. do RN

CNPJ: 08.693.822/0001-07

Data: 30/09/2024

Disponibilidade orçamentária

Conta: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.078-Outros Serviços Técnicos - PJ

 Despesa Na data No Exercício

 PRÉ-EMPENHADO 0,00 0,00

 EMPENHADO 45,00 45,00

 LIQUIDADO 0,00 0,00

 PAGO 0,00 0,00

 Saldo Na data No Exercício

 ORÇAMENTÁRIO DESBLOQ. 59.956,00 59.956,00

 ORÇAMENTÁRIO OFICIAL 59.956,00 59.956,00

 A LIQUIDAR 45,00 45,00

 A PAGAR 0,00 0,00

Observação:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 56.026.108/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:37:34 do dia 30/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/03/2025.
Código de controle da certidão: 1030.9101.4D9D.72A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 56.026.108/0001-08
Certidão nº: 67603005/2024
Expedição: 02/10/2024, às 15:26:04
Validade: 31/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 56.026.108/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br













































Assunto: Estudo Tecnico Preliminar - Nó Arquitetos
De Nó arquitetos <arquitetos.no@gmail.com>
Para: Coordenação do CRMV-RN <gerencia@crmvrn.gov.br>
Data 18/10/2024 20:53

• ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_-_CRMV_RN.pdf (~441 KB)

Olá, Prezados,
Encaminho em anexo o arquivo referente ao Estudo Técnico Preliminar para a reforma da sede do CRMV/RN.

Atenciosamente,
--
Guilherme Araújo
Arquiteto e responsável técnico Nó Arquitetos
(84) 991447589 | Seaway Shopping, Av. Eng. Roberto Freire 1962, loja 13, Capim Macio, Natal/RN.





Sistema CFMV / CRMVs

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Norte (CRMV/RN)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

OBJETO: Reforma do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Norte

(CRMV/RN).

Equipe de planejamento da contratação:

Pessoal Função

Arq. Guilherme de Araújo Costa Fiscal de obra / Arquiteto, licitado ao

CRMV.

Herik Hernand Medeiros de Queiroz Coordenador do CRMV

1. INTRODUÇÃO

Este documento trata-se do Estudo Técnico Preliminar (ETP) que visa à contratação

de empresa de engenharia ou arquitetura para execução de reforma da sede do Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte, situada na Rua Padre

Raimundo Brasil, 1411 – Nova Descoberta, em Natal/RN. A reforma já recebeu a aprovação

da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo (SEMURB) na Prefeitura do Natal, os projetos

executivos foram desenvolvidos, a planilha de custos elaborada e a obra dispõe de

orçamento aprovado para execução dos serviços.

Imagem 01: Mapa de localização do CRMV/RN.

Fonte: Google Earth (2024) (Editado).



Sistema CFMV / CRMVs

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Norte (CRMV/RN)

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de

modo a assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

n. 14.133/2021.

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

Tendo em vista a necessidade de proporcionar à edificação que abriga a sede do

CRMV-RN uma infraestrutura moderna, adequada, confortável e segura para a prestação do

serviço público, buscando ainda otimizar as atividades realizadas pelo Conselho e garantir

o bem-estar de seus usuários, servidores e membros deste Conselho de classe, além de

assegurar a eficiência do serviço público oferecido pela instituição.

Considerando o plano de atividades do órgão, a reforma da sede tem sido solicitada

há algum tempo, e agora se tornou viável por meio do convênio firmado entre o Conselho

Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e o CRMV-RN, e constata-se que há

disponibilidade orçamentária necessária para sua execução.

Ao analisar as condições atuais da estrutura física, torna-se imprescindível a

realização da obra, que inclui serviços de reforma e ampliação do edifício, como:

construção de um auditório, construção de novo banheiro, readequação de layout,

substituição de pisos e revestimentos, reparos na cobertura (correção de infiltrações) e nas

platibandas (correção de fissuras e rachaduras), reformulação de fachadas, instalação de

novos pontos elétricos, hidráulicos e de iluminação, pintura geral, além de melhorias na

acessibilidade, conforme a ABNT NBR9050/2020, dentre outros serviços de acordo com o

projeto arquitetônico já aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo de

Natal/RN, com alvará de reforma expedido como já mencionado.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE ATIVIDADES DO

CRMV-RN - 2024

A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada no Plano

Estratégico do órgão:

3.1. Perspectiva: Recursos. Objetivo: Promover a reforma da sede dotando de novos

móveis e a instalação de energia solar. Solução: Necessário executar a reforma da
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sede diante do desgaste da estrutura física com os anos, proporcionando um

ambiente com mais conforto, aumentando a capacidade de atendimento no Regional.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação apresenta como requisito temporal a execução completa dos

serviços contratados no prazo máximo de 10 (dez) meses, conforme cronograma

físico-financeiro, contados da emissão da Ordem de Serviço. A contratação que é objeto

deste ETP possui ainda como requisitos os descritos a seguir:

4.1. REQUISITOS INTERNOS

4.1.1. Definição do local de execução dos serviços, qual seja: Rua Padre Raimundo Brasil,

1411 – Nova Descoberta – Natal/RN;

4.1.2. Empresa de engenharia ou arquitetura para execução de serviços de reforma e

construção, conforme previsto nos projetos executivos;

4.1.3. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos executivos, dos

memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela empresa

Contratada;

4.1.4. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas

vigentes e recomendações dos fabricantes;

4.1.5. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de

marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro

da obra;

4.1.6. Deverá comprovar sua capacidade técnica operacional apresentando a

documentação abaixo:

4.1.6.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA ou CAU;

4.1.6.2. Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado

de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras

ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado;

4.1.6.2.1. Considera-se serviço similar, conforme o disposto na Lei 14.133,

Art. 67, II, a execução de Construção, Reforma ou Ampliação de

Edifício Comercial ou Institucional, sem a exigência de

comprovação de parcelas de maior relevância ou valor

significativo do objeto da licitação, tendo em vista tratar-se de

uma obra de baixa complexidade.
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4.1.7. Deverá comprovar sua capacidade técnica profissional por meio da apresentação

dos seguintes documentos:

4.1.7.1. Comprovação da inclusão, na data estabelecida para entrega da proposta,

de um profissional de nível superior em seu quadro de funcionários,

devidamente registrado no CREA ou CAU. A validação do registro desse

profissional será feita pela apresentação de certidão de registro de

pessoa física junto ao CREA ou CAU.

4.1.7.2. A vinculação desse profissional à empresa licitante deve ser comprovada

por meio de:

4.1.7.2.1. Para empregados: Apresentar cópia da ficha ou livro de registro

de empregados, devidamente registrado na DRT, ou cópia da

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

4.1.7.2.2. Para sócios: Apresentar o Contrato Social, com todas as suas

alterações, registrado no órgão competente;

4.1.7.2.3. Para diretores: No caso de empresa individual ou limitada,

apresentar cópia do Contrato Social, ou, no caso de sociedade

anônima, cópia da ata de eleição devidamente publicada na

imprensa;

4.1.7.2.4. Para autônomos ou subcontratados: Apresentar a ART ou RRT

que comprove os serviços prestados à licitante, ou cópia do

contrato de prestação de serviços entre o profissional e a

licitante, ou, ainda, uma declaração de futura contratação do

profissional, acompanhada de sua anuência.

4.1.7.3. Apresentação de uma ou mais certidões de Acervo Técnico (emitida pelo

CREA ou CAU) ou Atestado de Capacidade Técnica para execução de

serviço, emitido por pessoa física ou jurídica, de direito público ou

privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, referente a serviços

similares ao que se pretende contratar.

4.1.7.3.1. Considera-se serviço similar, conforme o disposto na Lei 14.133,

Art. 67, II, a execução de Construção, Reforma ou Ampliação de

Edifício Comercial ou Institucional, sem a exigência de

comprovação de parcelas de maior relevância ou valor

significativo do objeto da licitação.
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4.1.8. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA/CAU, da qual deverá

constar os nomes dos profissionais que atuarão como responsáveis técnicos pelos

serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução n. 1.137, de 31 de março

de 2023, art. 4º;

4.1.9. Declaração devidamente assinada de que o licitante tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação;

4.1.10. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade

com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a

obtenção de preços mais competitivos para a contratação.

4.2. REQUISITOS EXTERNOS (LEGAIS)

4.2.1. Lei n° 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

4.2.2. Lei nº 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de

Engenharia e dá outras providências;

4.2.3. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura

e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

4.2.4. Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA,

de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;

4.2.5. NBR 9050/2020 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto

6.949/2009 (acessibilidade).

5. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado

adveio do projeto arquitetônico e complementares juntamente com as planilhas do

cronograma físico-financeiro apresentadas pela empresa contratada que elaborou o

projeto.
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Dessa forma, a contratação do serviço será conduzida por meio de licitação na

modalidade de concorrência em formato eletrônico, do tipo menor preço, conforme o

inciso XXXVIII do art. 6º e art. 29 da Lei 14.133/2021.

Art. 6º Para fins desta Lei, consideram-se:

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e
especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

(...)

art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental
comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

8. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

A estimativa de preços para a contratação será alinhada com os quantitativos

levantados no projeto básico e com os valores do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e Índices da Construção Civil. Esse sistema, amplamente utilizado em orçamentos

de obras em geral, é mantido pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, fornecendo

informações sobre os custos e índices da Construção Civil no Brasil. O SINAPI está

disponível na internet por meio da Caixa Econômica Federal.

Inicialmente, com base no orçamento fornecido pela empresa contratada para a

elaboração do projeto de reforma, utilizando valores obtidos no SINAPI (Sistema Nacional

de Preços e Índices para a Construção Civil), a estimativa é de R$ 991.005,84 (novecentos e

noventa e um mil, cinco reais e oitenta e quatro centavos), segundo atualização de 11 e

Junho de 2024,informação extraída do Processo SUAP n. 0110009.00000013/2022-28.

Como se trata de uma obra de reforma com ampliação, a ser realizada sob o regime

de empreitada por preço global, todos os quantitativos estimados estão incluídos na

planilha orçamentária, que será anexada ao Edital.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Esta contratação destina-se à execução de reforma da sede do CRMV-RN. Resumidamente

em:
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● No pavimento térreo haverá demolições para aumento de vagas de estacionamento,

construção de rampa/escada de acesso e outras demolições/construções para

atualizações de estrutura, de acordo com projeto executivo e memorial descritivo;

● No pavimento superior haverá construções e demolições para adição de sala

multifuncional, sala de conforto, foyer, banheiros acessíveis, copa/cozinha e

demais demolições para ampliação, de acordo com projeto executivo e memorial

descritivo;

● Assentamento de porcelanato, cerâmica, piso vinílico, carpete, piso tátil,

cobograma, intertravado pré moldado e/ou cimento queimado nos pisos dos

ambientes, de acordo com projeto executivo e memorial descritivo;

● Aplicação de cerâmica, porcelanato, textura granilite e/ou painéis de MDF nas

paredes dos ambientes, de acordo com projeto executivo e memorial descritivo;

● Paredes emassadas com massa acrílica e/ou chapiscadas com pintura nos

ambientes, de acordo com projeto executivo e memorial descritivo;

● Instalação de forro acústico, forro em gesso, forro em drywall e/ou construção de

lajes nos ambientes, de acordo com projeto executivo e memorial descritivo;

● Instalação de novas esquadrias como portões, portas, janelas e/ou cobogós nos

espaços, de acordo com projeto executivo e memorial descritivo;

● Instalação de novas bancadas em Granito São Gabriel e/ou reaproveitamento de

outras bancadas, de acordo com projeto executivo e memorial descritivo;

● Instalação de novas louças e metais, como vasos sanitários, torneiras, duchas

higiênicas, barras de apoio horizontais e verticais, ralos, bancos articulados para

banho, duchas e/ou sifões, de acordo com projeto executivo e memorial descritivo;

● Instalação de brises horizontais fixos de alumínio na fachada, de acordo com

projeto executivo e memorial descritivo;

● Instalação de novos pontos hidrossanitários, lógica, ar condicionado, elétrica,

iluminação e adequação de instalações de segurança e combate à incêndios;

● Aquisição de novos móveis soltos, como sofás, poltronas, mesas laterais, cadeiras

executivas, cadeiras universitárias, gaveteiros, mesas, balcões, banquetas, persianas

rolô e/ou quadros decorativos, de acordo com projeto executivo e memorial

descritivo;

● Instalação de novos letreiros em alumínio na recepção, plenária, foyer e auditório,

instalação de logos na plenária e auditório, manter letreiros existentes nas

fachadas, de acordo com projeto executivo e memorial descritivo;
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● Manutenção corretiva na cobertura (correção de infiltrações, com substituição de

telhas, cumeeiras, rufos e pingadeiras, caso necessário);

● A reforma se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais

descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma

físico-financeiro.

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo-se optar pela via

alternativa, ideal no caso, pela eficiência técnica. Dessa forma, o gerenciamento da obra

ficará sob a responsabilidade de um único contratado, garantindo maior controle da

execução, concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados em uma única

pessoa jurídica.

Em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa impacta as

demais, aumentando custos e comprometendo prazos intermediários e a entrega final.

Assim, na execução de reformas de edifícios, a divisão dos serviços não é viável

tecnicamente, já que são interdependentes, devendo ser realizados por uma única empresa

para assegurar a responsabilidade técnica. Economicamente, também não é vantajoso, pois

o custo tende a ser menor em obras maiores devido à diluição dos custos administrativos e

do lucro. A divisão causa perda de escala e não amplia a competitividade, pois os serviços

são prestados por empresas do mesmo ramo.

Portanto, recomendamos que a contratação não seja parcelada, pois não traz

benefícios à administração e pode comprometer o objeto a ser contratado.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

11.1. Dotar o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Norte

(CRMV/RN) de infraestrutura adequada, confortável e segura, otimizando os

trabalhos e garantindo o bem-estar dos profissionais, servidores e membros

atendidos pelo CRMV;

11.2. Atingir as metas estabelecidas no Planejamento Estratégico do CRMV.






